
52  diário oficial Nº 34.923 Quarta-feira, 06 DE ABRIL DE 2022

NotiFicaÇÃo 155102 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021
À
roNaldo cUrSaGE Mafra
ENd: Pr aTalaia, 4 coNd. cHalE daS dUNaS Nº 04, SaliNoPoliS-Pa
cEP: 68.721-000 - SaliNÓPoliS - Pará
Pelo presente instrumento, fica o Senhor RONALDO CURSAGE MAFRA, CPF: 
363.068.512-91, notificado de acordo com o auto do Processo Infracional 
Nº 37474/2020, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-10-00598/
GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 9,03 hectares de 
florestas ou demais formas de vegetação natural ou utiliza-la com infrigên-
cia das normas de proteção, em área de reserva legal (arl),sem autoriza-
ção ou licença da autoridade ambiental competente ou com ele em desa-
cordo. contrariando o art. 51, do decreto federal nº 6.514/2008, enqua-
drando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei Estadual Nº 5.887/1995, 
em consonância com Art. 70, da Lei Federal Nº 9.605/1998 – Art. 225. Da/
do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 155103 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
ESTEVÃo da coNcEiÇÃo
ENd: rUa raiMUNdo SaNToS, 148 SÃ0 JorGE - ZoNa rUral
cEP: 68.143-000 - BElTErra - Pará
Pelo presente instrumento, fica o Senhor ESTEVÃO DA CONCEIÇÃO, CPF: 
642.079.272-04, notificado de acordo com o auto do Processo Infracional 
Nº 32611/2020, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-10-00733/
GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 3,91 hectares de 
florestas ou demais formas de vegetação natural ou utiliza-la com infrigên-
cia das normas de proteção, em área de reserva legal (arl),sem autoriza-
ção ou licença da autoridade ambiental competente ou com ele em desa-
cordo. contrariando o art. 51, do decreto federal nº 6.514/2008, enqua-
drando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei Estadual Nº 5.887/1995, 
em consonância com Art. 70, da Lei Federal Nº 9.605/1998 – Art. 225. Da/
do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 155106 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
EdMilSoN fErrEira da SilVa
ENd: rUa rEdENÇÃo, Nº 644
cEP: 68.555-000 - XiNGUara - Pará
Pelo presente instrumento, fica o Senhor EDMILSON FERREIRA DA SIL-
VA, CPF: 535.529.462-68, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 30469/2020, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-05-00427/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 5,03 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 155107 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
EdSoN oliVEira PadilHa
ENd: Vc aNicEia S/N aNicEia - ZoNa rUral
cEP: 68.165-000 - rUroPÓliS - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) EdSoN oliVEira Pa-
DILHA , CPF: 974.129.212-34, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 35725/2020, no qual consta o auto de infração aU-
T-2-S/20-09-00514/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 1,09 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

NotiFicaÇÃo 155108 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021
À
laYaNNa caroliNa aGUiar GUiMarÃES
ENd: ESTrada P/ Vila PriMaVEra, KM 130, ME, Vic. UrBaNa, S/N
cEP: 68.380-000 - SÃo fÉliX do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) LAYANNA CAROLINA 
AGUIAR GUIMARÃES , CPF: 034.283.862-80, notificado de acordo com o 
auto do Processo infracional Nº 23615/2020, no qual consta o auto de 
infração aUT-2-S/20-08-00266/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, 
por desmatar 36,51 hectares de florestas ou demais formas de vegetação 
natural ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de 
reserva legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto 
federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/
Do da Lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei 
federal Nº 9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 155109 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
lUciaNE carValHo dE caSTro
ENd: ET cUrUMUN, 1396 - SÃo fraNciSco PlaNalTo
cEP: 68.200-000 - alENQUEr - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) LUCIANE CARVALHO DE 
CASTRO, CPF: 026.650.032-36, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 36241/2020, no qual consta o auto de infração aU-
T-2-S/20-10-00514/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 6,14 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

NotiFicaÇÃo 15510 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021
À
laUriVaN PErEira da coSTa
ENd: r. TUliPa, Nº 13, Qd. 01, loTE 13 - rESidENcial MoNTENEGro
cEP: 68.380-000 - SÃo fÉliX do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) LAURIVAN PEREIRA DA 
COSTA, CPF: 838.437.522-49, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 30489/2020, no qual consta o auto de infração aU-
T-2-S/20-09-00517/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 17,35hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 155132 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
EMilio TadaSHi SEKioKa
ENd: r. icoaraci 480 - GUaraNY
cEP: 68.721-000 - SaliNoPoliS - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) EMILIO TADASHI 
SEKIOKA, CPF: 396.948.872-91, notificada de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 1142/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-10-00914/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desma-
tar 16,42 hectares de vegetação nativa, localizada fora da área de reserva 
legal (arl),dentro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença da au-
toridade ambiental competente ou com ele em desacordo. contrariando o 
art. 53, do decreto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, 
Inciso I e VI da Lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, 
da lei federal Nº 9.605/1998.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.


